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O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
guinte lei: 

a s 

Art. 19 - Fica instituido o Fundo Municipa 

de Saúde que tem por objetivo criar condições financeiras e de gerênci 
dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de saude, executada 

ou coordenadas pela Secretaria Municipal de Saude, expressas na legisla 
ção de saude, em especial a Constituição Federal e Estadual, da Lei Org 
nica Municipal e da Lei Orgânica de Saude (l eis federais nQs 8080/90, d 

19/09/90 e 8142/90, de 28/12/90) e de seus complementos que compreendem : 

I- o atendimento ã saúde universalizado, integral, regionalizad 

e hierarquizado ; 
II - a vigilância sanitária; 

III - a vigilância epidemiológica e açoes de saúde de interesse ind 

vidual e coletivo correspondentes; 
IV - o controle e a fiscalização das agressoes ao meio ambiente, n 

le compreendido o ambiente de trabalho, em comum acordo com as organiza e ções competentes das esferas federal e estadual. 

Art. 29 - O Fundo Municipal de Saúde ficar 
subordinado diretamente ao Secretário Municipal de Saúde. 

Art. 39 - São atribuições do Secretário d 

Saude: 

I -acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das açoes pr 
vistas no Plano Municipal de Saude; 

li - submeter ao Conselho Municipal de Saude o plano de aplicação 

cargo do Fundo, em consonância com o Plano Municipal de Saude e com a le 

de diretrizes orçamentárias; 

III - submeter ao Conselho Municipal de Saude as demonstrações men 

sais de receita e despesa do Fundo; 

IV - subdelegar competências aos responsáveis pelos estabeleciment1 

de prestação de serviços de saúde que integram a rede municipal; 

V - firmar convênios e contratos, inclusive de 
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mente com o Prefeito, referentes a recursos que serao administrados pelo 

Fundo, ouvido o Conselho Municipal de Saude - COMUS; 

VI - autorizar a concessão de aux1lios e subvenções a entidades sem 
fins lucrativos, vinculados ao sistema de saude, ouvido o Conselho Munici 
pal de Saude - COMUS; 

VII - aprovar o quadro de cotas financeiras do Fundo que serao dis
tribuídas entre as unidades executoras do sistema municipal de saude. 

Art. 49 - Constituirão receitas do Fundo Mu 
nicipal de Saude do Município: 

I contribuições, donativos e legados de pessoas f1sicas ou jurí-
dicas de direito publico ou privado, nacionais e internacionais; 

11 - aux1lios, subvenções ou contribuições; 

III - rece itas auferidas (rendimentos e juros) de aplicações finan
ceiras de seus recursos; 

IV - transferências oriundas do orçamento da Seguridade Social e do 
Estado (SP) como decorrência do que disp õe o artigo 30, VII, da Consti

tuição da República Federal; 

V- receitas de convênios com entidades de direito publico ou pr~ 

vado, nacionais ou internacionais; 

VI- receitas de eventos realizados com finalidade espec1fica para 

auferir recursos para os serviços de saude; 

VII -o produto da arrecadação de multas e juros de mora por infra 

çoes ao CÕdigo Sanitãrio Municipal; 

VIII - taxas de fiscalização sanitãria e outras taxas especificas que 
o Municipio vier a criar; 

IX - retenção na fonte do Imposto de Renda Retido na Fonte ( IRRF 
de servidores e prestadores de serviços do Fundo Municipal de Saude; 

X - os recursos orçamentários consignados nos orçamentos anuais a 
Secretaria de Saude; 

XI - recursos provenientes de operaçoes de credito. 

§ 19 - Todos os recursos destinados deverão 

ser contabilizados como receita orçamentária municipal e a ele alocados 

através de dotações cons ignadas na lei orçamentãria ou de créditos adiei~ 
nais, obedecendo sua aplicação as normas gerais de direito financeiro. 

§ 29 - A conta bancária do Fundo Municipal de 

Sailde será movimentada conjuntamente pelo Secretário Municipal de Saude 
ou por servidor municipal designado por este, pelo Secretário da Fazenda~ 
e Tesoureiro da Prefeitura. 

§ 39 - As liberações das receit 
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do Municipio conforme estabelecido nos incisos VII e VIII deste artigo,s~ 
rao efetuadas ate o 259 dia do mês seguinte ao daquele em que se efetiva 
rem as respectivas arrecadações. 

§ 49 - Mensa lmente será emitido um balancete 
demonstrativo da receita e da despesa do mês ante r ior, acompanhado de re
latórios de avaliação dos serviços prestados. 

Art. 59 - Constituem ativos do F.M.S.: 

I -disponibilidade monetária em bancos e em caixa especial oriun 
das das receitas especificadas; 

II direitos que porventura vier a constit uir; 

III - bens mõveis e imõveis que forem destinados ao sistema de saude 
do Municipio; 

IV - bens mõveis e imõveis doados, com ou sem onus, destinados ao 
sistema de saüde; 

V - bens mõveis ou imõveis destinados a administração do sistema de 
saüde do Municipi o. 

Parágrafo Onico - Anualmente se 
o inventário dos bens e direitos vinculados ao Fundo. 

processara 

Art. 69 - Constituem passivos do Fundo Muni
cipal de Saüde as obrigações de qualquer natureza que porventura o Munici 
pio venha a assumir para a manutenção e o funcionamento do sistema munici 
pal de saüde. 

Art. 79 - Os bens mõveis e imõveis adquiri 
dos com recursos do Fundo Municipal de SaÜde, serão incorporados ao patrl 
mônio do Municipio. 

Parágrafo Onico - Os bens adquiridos 
destinados exclusivamente a área de saude. 

serao 

Art. 89 - O orçamento do Fundo Municipal de 
Saude , evidencia r á as politicas e o programa de trabalho governamentais, 
observados o Plano Plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, e os 
principies da universalidade e do equilibrio. 

§ 19 - O orçamento do Fundo Municipal de SaQ 
de in tegrará o orçamento do Municipio, em obediência ao principio da uni
dade. 

§ 29 - O orçamento do Fundo Municipal de SaQ ~ 
de observarã, na sua elaboração e na sua execução , os padrões e normas 
estabelecidos na legislação pertinente, em conjunto com a Secretaria de 
Saude e Sec retaria da Fazenda. 
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Art. 9Q - A despesa do Fundo Muni cipal de Saú 
de se constituirá de: 

I - financiamento total ou parcial de programas integrados de sau 
de desenvolvidos pela Secretar ia ou com ela conveniados; 

II - pagamento de vencimentos, salãrios, gratificações , remuneração 
de serv iços pessoais e encargos do pessoal dos Õrgãos ou entidades de ad
ministração direta ou indireta que participem da execução das ações pr~ 

vistas no artigo lQ da presente lei; 

III - pagamento pela prestação de serviços a entidades dedireito pr~ 

vado para execução de programas ou projetos especificos do setor de sau 
de, observado o disposto no parágrafo lQ, artigo 199 da Constituição Fede 
r a 1 ; 

IV - aqui sição de material permanente e de cons umo e de outros insu 
mos necessários ao desenvolvimento dos programas; 

V - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imó-
veis para adequação da rede fisica de prestação de serviços de saúde; 

VI - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 
planejame nto, administração e controle das açoes de saúde; 

VII - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfei çoamento 
de recursos humanos em saúde; 

VIII - atendimento de despesas diversas, de carãter urgente e inadiá-
vel, necessária ã execução das ações e serviços de saúde mencionados no 
artigo 19 desta lei; 

IX - despesa com amortizações e encargos de empréstimos contraidos. 

Art. 10 - As medidas administrativas, finan
ceiras e orçamentárias para gestão do fundo serao de competência conjunta 
entre as Secretarias de Saúde e da Fazenda, submetidas ãs diretrizes do 
Conselho Municipal de Saúde - COMUS e em cumprimento ã legislação especi
fica pertinente. 

Art. 11 - Os saldos das do tações da Secreta 
ria de Saúde, na data de promulgação desta lei, passam a fazer parte inte 
grante do orçamento do Fundo Municipal de Saúde. 

Art. 12- Esta lei entrará em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Muni cipal de São Jose d 
17 de dezembro de 1991 . 
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17 de dezembro de 1991. 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 

Gilson de 

//I 

// / // ( 
Ç ãss~Marques de Carvalho 

Secrétãrio de Saúde 

/ 

Registrada na Divisão de Formal ização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezess ete dias do mês de deze m
bro do ano de mil nove centos e noventa e um. 

Divisão de Formaliza 

DFO/l ira 


